
	
PROCESSO	Nº.	12610021.001192/2025-18.
ASSUNTO:	Inexigibilidade	de	licitação	
INTERESSADO:	EMPRESA	POTIGUAR	DE	PROMOÇÃO	TURÍSTICA	S/A
	

TERMO	DE	INEXIGIBILIDADE	DE	LICITAÇÃO	Nº	24/2025

	

PROCESSO	Nº:	12610021.001192/2025-18
FORO:	Fica	eleito	o	foro	da	Comarca	de	Natal/RN,	para	dirimir	quaisquer	questões	relacionadas	a	esta	Dispensa,	não
resolvidas	pelos	meios	administrativos.
OBJETO:	Contratação	de	empresa	CATIVA	TURISMO	LTDA.	para	participação	do	Rio	Grande	do	Norte	com	estande,
rodada	de	negócios	e	capacitação	durante	os	dias	25	a	28	de	maio	de	2025,	durante	a	Cativa	360,	que	acontecerá	em
Foz	do	Iguaçu,	no	Paraná.,	conforme	detalhado	no	termo	de	referência	de	ID	33470230.
EXPOSIÇÃO	DE	MOTIVOS:	Iniciando	sua	história	em	2001,	em	uma	sala	de	apartamento	em	Porto	Alegre,	a	Cativa
alcanço	todo	o	território	nacional,	com	a	presença	de	mercado	em	25	estados	brasileiros	e	tendo	150	colaboradores.
Com	24	anos	de	história,	a	operadora	construiu	a	sua	marca,	e	hoje,	é	considerada	uma	das	melhores	operadoras	do
Brasil,	embarcando	em	mais	de	2	milhões	de	passageiros	e	possuindo	parceria	com	5	mil	agências	e	mais	de	10	mil
agentes	de	viagem.	Neste	contexto,	a	participação	do	Rio	Grande	do	Norte	no	evento	proposto	pela	empresa	é	uma
ação	estratégica,	tendo	em	vista	a	possibilidade	de	contato	direto	com	a	cerca	de	400	agentes	de	viagens	de	todo	o
Brasil,	promovendo	integração,	capacitação	e	rodada	de	negócios,	além	da	visibilidade	no	material	de	divulgação	e
nas	mídias	sociais	da	operadora,	contanto	também	com	ações	no	pós	evento.	A	iniciativa	alinha-se	ao	planejamento
estratégico	 da	EMPROTUR,	 que	 contempla	 a	 participação	 em	 feiras,	 eventos	 de	 turismo,	workshops,	 seminários	 e
Road	Shows	voltados	à	promoção	nacional	e	 internacional	B2B	e	B2C.	 Isso	posto,	esclarecemos	que	a	Cativa	360º
está	 inserido	 no	 Calendário	 de	 Eventos	 da	 EMPROTUR	 e	 aprovado	 no	 Plano	 Plurianual	 2024-2027	 (PPA).	 Nesse
contexto,	a	participação	do	Rio	Grande	do	Norte	na	Convenção	de	vendas	da	Schultz	é	uma	oportunidade	estratégica,
alinhando-se	ao	planejamento	estratégico	da	EMPROTUR	para	2025,	que	contempla	a	participação	em	feiras,	eventos
de	turismo,	workshops,	seminários	e	roadshows	voltados	à	promoção	Nacional	B2B	e	B2C.	De	acordo	com	dados	de
Sistema	de	Inteligência	Turística	do	Rio	Grande	do	Norte	(Sírio),	O	RN	é	um	estado	essencialmente	terciário.	Onde	os
segmentos	 de	 Comércio,	 Serviços	 e	 Turismo,	 além	 da	 sua	 imensa	 capilaridade	 e	 rápida	 resposta	 na	 geração	 de
ocupação	e	renda,	 têm	uma	enorme	 importância	no	contexto	econômico	potiguar.	 Juntos	respondendo	por:	76%	do
PIB	estadual	sendo	responsável	pela	composição	do	produto	interno	bruto;	75%	do	ICMS	arrecadado,	deste	modo	é
considerada	 a	 principal	 fonte	 de	 receita	 própria	 e	 um	 componente	 fundamental	 do	 fundo	 de	 participação	 dos
municípios,	 onde	 a	 cada	R$	 4	 arrecadados	 com	o	 imposto,	 R$	 3	 vêm	do	Comércio	 e	 dos	 Serviços;	 Por	 fim,	 sendo
responsável	por	73%	dos	empregos	formais,	é	o	setor	que	mais	emprega	no	estado.	Levando	em	consideração	esses
dados,	é	indiscutível	a	importância	de	investir	no	setor	turístico	e	fomento	dos	produtos	oferecidos	por	esse	mercado.
DA	GESTÃO	E	FISCALIZAÇÃO	CONTRATUAL:	A	Gestão	do	contrato	 será	 realizada	pela	Gerência	de	Promoção
Nacional	 da	 EMPROTUR	 e	 fica	 indicado	 para	 a	 Fiscalização	 do	 contrato	 o	 empregado	 público	 Sylas	 Martins
Dossantos	Pereira,	Matrícula:	247.786-6
DOTAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA/VALOR:
De	acordo	com	o	Plano	Orçamento	Anual,	está	previsto	na	proposta	orçamentária	para	o	exercício	de	2025,	o	valor
Orçamentário	e	Financeiro	à	conta	da	dotação	abaixo	discriminada.
Projeto	atividade:	302501	-	Promoção	e	Desenvolvimento	dos	Nichos	e	Segmentos	Turísticos	do	RN
Elemento	de	Despesa:	33.90.39.31	-	Inscrição	em	eventos
Fonte	de	Recurso:	500	-	Recursos	não	vinculados	de	impostos
Valor:	R$	60.000,00	(quarenta	mil	reais)
FUNDAMENTO	LEGAL:	Processo	ADMINISTRATIVO.	CONTRATAÇÃO	DIRETA.	EXCLUSIVIDADE	DO	PRESTADOR
DO	SERVIÇO.	INEXIGIBILIDADE.	ARTIGO	30	DA	LEI	13.303/2016.	Preservação	e	observância	dos	aspectos	legais	e
formais	contidos	na	Lei	Federal	nº	13.303/2016.-	Parecer	que	opina	pela	procedência	do	pleito.
CONTRATANTE:	EMPRESA	POTIGUAR	DE	PROMOÇÃO	TURÍSTICA	S/A	–	EMPROTUR	–	CNPJ	10.202.792/0001-30.
CONTRATADA:	CATIVA	TURISMO	LTDA.	CNPJ:	05.111.606/0001-18
Natal/RN,	14	de	Maio	2025

	
MOLGA	DE	ARAÚJO	DIAS	FREIRE
Vice	Presidente	da	Emprotur/RN
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Documento	assinado	eletronicamente	por	MOLGA	DE	ARAUJO	DIAS	FREIRE,	Diretora	Vice-Presidente	da
Emprotur,	em	14/05/2025,	às	11:37,	conforme	horário	oficial	de	Brasília,	com	fundamento	no	art.	4º	do	Decreto	nº
27.685,	de	30	de	janeiro	de	2018.

A	autenticidade	deste	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.rn.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	informando	o	código	verificador	33725310	e	o	código
CRC	C8D5FBFD.
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https://portalsei.rn.gov.br/arquivos/Dec-n-27.685-2018-Institucionalizacao-do-SEI-RN.pdf
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